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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 03/2023 - CMPIR

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de
Campo Magro, em Reunião Ordinária 05/2023, realizada aos
vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
três,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - APROVAR, sem ressalvas, as Atas de Reuniões
Ordinárias 02/2023 e 03/2023 do CMPIR.
 
Art. 2º - APROVAR, sem ressalvas, as Atas da Assembleia
Geral do Processo Eleitoral do CMPIR – Gestão 2023-2025 e
de Assembleia de Posse do CMPIR.
 
Art. 3º – APROVAR, por maioria simples, a constituição da
Comissão de Políticas Básicas e da Comissão de Comunicação
e Mobilização Social, que terão como atribuição estudos e
aprofundamentos temáticos, além de planejameto de ações de
acordo com as normativas do Conselho.
Art. 4º – NOMEAR os integrantes da Comissão de
Comunicação e Mobilização Social de acordo com a seguinte
composição: André Luiz Campestrini e David Francisco de
Lara da Silva, representantes não governamentais, Diego
Henrique da Silva Raimundo e Jackeline de Fátima Torres,
repesentantes governamentais.
 
Art. 5º – NOMEAR os integrantes da Comissão de Políticas
Básicas de acordo com a seguinte composição: André Luiz
Campestrini e David Francisco de Lara da Silva, representantes
não governamentais, Diego Henrique da Silva Raimundo e
Adeilson Rodrigues de Melo, representantes governamentais.
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PUBLIQUE-SE
 
Campo Magro, 12 de junho de 2023.
 
ROBSON JAIME PEREIRA
Presidente do CMPIR 
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